
INDICAÇÃO N° 171/16 

 

 

 

                  Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

nos termos regimentais, providências urgentes junto ao 

setor competente da municipalidade no sentido de ser feito 

um abrigo com bancos, no ponto de ônibus localizado na 

Rodovia Henrique Eroles, SP-66, mais precisamente no 

entroncamento com a estrada conhecida como “Estrada da 

Cascalheira”, próximo à barraca do “garapeiro”, haja vista 

o grande número de usuários que ficam expostos às 

intempéries enquanto aguardam os coletivos. Fotos Anexas.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                  O local para o qual se solicita a 

implantação de abrigo com bancos no ponto de ônibus, tem um 

grande movimento de munícipes que utilizam dos coletivos 

para se dirigirem aos seus locais de trabalho. 

 

                  Nos dias atuais, ficam esses usuários 

sujeitos às intempéries, uma vez que não existe qualquer 

local adequado para que aguardem com conforto e segurança o 

embarque e o desembarque nesses coletivos. 

 

                  Assim, a implantação de um abrigo com 

toda a infraestrutura nesse ponto de ônibus, é uma 

necessidade urgente para aqueles usuários, a fim de que 

possam ter a segurança necessária e o devido conforto ao 

aguardarem os coletivos que servem a região.  

 

                  Por ser justa a reivindicação dos 

usuários, é que se espera o seu pronto atendimento. 

 

                   Sala das Sessões, 05 de maio de 2016. 

 

 

José Francisco da Fonseca 

Vereador 
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